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1- EXPEDIENTE. 
 
 

Ata da 10ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de 
Porto Real. 
 

Projeto de Lei nº 21/2022 – Dispõe sobre a criação do Programa Remédio em Casa e dá outras 
providências. 
Autoria: Luis Fernando da Silva   
 

Projeto de Lei nº 23/2022 – Dispõe sobre a criação e implementação do Programa Empoderamento 
Feminino no âmbito do município de Porto Real.  
Autoria: Elias Vargas de Oliveira 
 
Projeto de Lei nº 24/2022 – Dispõe sobre o fornecimento de alimentação especial, na merenda escolar, 
adaptada para alunos com restrições alimentares, em todas as escolas e creches da rede pública municipal 
de ensino de Porto Real. 
Autoria: Ronário de Souza da Silva 
 
Moção de Congratulações ou Louvor nº 6/2022 – ao Sr. Jorge de Sousa 
Autoria: Carlos Antônio de Lima   
 

Indicação nº 8/2022 – Solicita que seja confeccionada e entregue uma Cartilha para as gestantes informando 
todos os seus direitos, inclusive o de ter um acompanhante no parto. 
Autoria: Renan Márcio de Jesus Silva  
 
Indicação nº 13/2022 – Aquisição de novas cadeiras de roda e manutenção das cadeiras de banho que se 
encontram na Secretaria de Saúde do município de Porto Real/RJ. 
Autoria: Carlos Antônio de Lima 
 
Indicação nº 24/2022 - Solicita a aquisição de datashow e sistema de som para as Escolas e Creches 
Municipais. 
Autoria: Ronário de Souza da Silva 
 
 
 

 

 
 

 
2- ORDEM DO DIA. 

(art. 129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 

 
 

Primeira Discussão e Primeira Votação 
 

Projeto de Lei do Executivo nº 113/2022 – Dispõe sobre a Regulamentação da Lei do Conselho Municipal 
de Direitos do Idoso, do Fundo Municipal de Direitos do Idoso e dá outras providências. 
Autoria: Poder Executivo Municipal  
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